
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O DO RIO G R A N D E DO SUL 

L E I N° 3.878/2001 

Santo Antonio 
U M A N O V A C I D A D E 

" R E A J U S T A O V A L O R D O 
P A D R Ã O D E R E F E R E N C I A ( P R ) 
C R I A D O A T R A V É S D O A R T I G O 
3 1 D A L E I M U N I C I P A L 2 .631 /93" 

JOSÉ FRANCTSCO FERREIRA DA 

LUZ, Prefeito Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

ARTTGO I o 

A R T I G O 2 o -

FAÇO SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

O valor do P a d r ã o de Referência - P R , constante no artigo 31 da Lei 

Municipal 2 .631/93, que "Dispõe sobre os Quadros de Cargos e Funções 

Públicas e respectivo Plano de Carreira dos Servidores do Hospital 

Municipal de Santo Antônio da Patrulha", é reajustado e fixado em RS 

67,39 (sessenta e sete reais e trinta e nove centavos), cujo valor passa a 

incidir a partir do mês de janeiro de 2002. 

Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste concedido, as 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento do Hospital Municipal 

de Santo Antônio da Patrulha anual. 

A R T I G O 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
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